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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2022

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Pref. Benedito Marinho, 293 - Centro - Nova Floresta - PB, por
meio do site www.licitanovafloresta.com.br, licitação modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO
DE ANÁLISES CLÍNICAS OU EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE ALTA E MÉDIA
COMPLEXIDADE, COM POSTO DE COLETA NO MUNICÍPIO DE NOVA
FLORESTA, MENSALMENTE O GANHADOR INICIAL DO CONTRATO:
DEVE INSTALAR UM POSTO DE COLETA EM NOVA FLORESTA. E
EMITIR RELAÇÃO DE TODOS DOS PACIENTES E SUAS RESPECTIVAS
AUTORIZAÇÃO. CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE
REFERÊNCIA. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 08 de Fevereiro de
2022. Início da fase de lances: 09:30 horas do dia 08 de Fevereiro de 2022.
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das
07:00h as 11:30h das 13:30 as 16:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (083) 33741001. E-mail:
cplicitacao994@gmail.com/www.novafloresta.pb.gov.br/. Edital:
www.novafloresta.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.licitanovafloresta.com.br;
podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado. 

Nova Floresta - PB, 25 de Janeiro de 2022

ROSENÍ MAIA DIAS SILVA - Pregoeira Oficial

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00008/2022

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Pref. Benedito Marinho, 293 - Centro - Nova Floresta - PB, por
meio do site www.licitanovafloresta.com.br, licitação modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de Empresa Especializada para
a Prestação de Serviços de Confecções de Próteses Dentária para atender aos
usuários do Sistema Municipal de Saúde, solicitado pela Secretaria Municipal de
Saúde. Conforme termo de referência. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do
dia 09 de Fevereiro de 2022. Início da fase de lances: 09:30 horas do dia 09 de
Fevereiro de 2022. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Informações: das 07:00h as 11:30h das 13:30 as 16:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (083) 33741001. E-mail:
cplicitacao994@gmail.com/www.novafloresta.pb.gov.br/. Edital:
www.novafloresta.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.licitanovafloresta.com.br;
podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado. 

Nova Floresta - PB, 25 de Janeiro de 2022

ROSENÍ MAIA DIAS SILVA - Pregoeira Oficial

 

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2022

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Pref. Benedito Marinho, 293 - Centro - Nova Floresta - PB, por
meio do site www.licitanovafloresta.com.br, licitação modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, para: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO COM
COMPACTADOR DE LIXO 12 m³ OU SUPERIOR MOTORIZAÇÃO 220 cv OU
ACIMA DA POTÊNCIA, PARA COLETA DE LIXO DENTRO DA ZONA
URBANA E VILAS AO REDOR DA CIDADE, COM MANUTENÇÃO GERAL
DO VEÍCULO POR CONTA DA CONTRATADA, E CARRO RESERVA DE
IMEDIATO, NO EVENTUAL DEFEITO MECÂNICO DO VEÍCULO
CONTRATADO PARA SUBSTITUIÇÃO DO MESMO, E UM CAMINHA
CAÇAMBA DE 12 m³ OU SUPERIOR COM 220 cv OU ACIMA PARA
TRANSPORTAR O LIXO DA CIDADE DE NOVA FLORESTA PARA O
DEPOSITO DE DESTINAÇÃO DE TRATAMENTO DOS R. Abertura da sessão
pública: 09:00 horas do dia 10 de Fevereiro de 2022. Início da fase de lances: 09:30
horas do dia 10 de Fevereiro de 2022. Referência: horário de Brasília - DF.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Decreto Federal nº
10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas. Informações: das 07:00h as 11:30h das 13:30 as 16:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 33741001. E-mail:
cplicitacao994@gmail.com/www.novafloresta.pb.gov.br/. Edital:
www.novafloresta.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.licitanovafloresta.com.br;
podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado. 

Nova Floresta - PB, 25 de Janeiro de 2022

ROSENÍ MAIA DIAS SILVA - Pregoeira Oficial

RESOLUÇÃO CMAS N° 001 /2022
Dispõe da Apreciação e aprovação a reprogramação de todo o saldo da conta do
Fundo Municipal da Assistência Social do município de Nova Floresta –PB para o
ano 2021.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Nova Floresta (CMAS), Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal N° 905 de 01 de
setembro de 2017.

Considerando a deliberação unanime de plenária do Conselho Municipal de
Assistência Social de Nova Floresta-PB, adotada em sua Reunião Ordinária
discutida, como consta na ata de n° 42 realizada em 21 de janeiro de 2021 as dez
horas da manhã;
Considerando o artigo 30 da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), que trata
da efetiva instituição do Plano Municipal de Assistência Social como pré-requisito
para o recebimento de recursos;
Considerando A Norma Operacional básica da Assistência Social NOBSUAS/2021,
que estabelece em seu art. 18. O Plano de Assistência Social, como um instrumento
de planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execução da PMAS na
perspectiva do SUAS.

Resolve:
Art.1° -Apreciação e aprovação da prestação de contas do Cofinanciamento
Estadual – SISCOF/2020.
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Art.2° - Abertura e aprovação do demonstrativo sintético físico e financeiro de 2020;
Art.3° - Aprovação dos planos, serviços, projetos e programas da secretaria.
Art.4° - Aprovação dos planos, serviços e projetos de 2021.
Art.5° - Reprogramação dos recursos da assistência social para os anos seguintes.
Art.6° - Designação do CMAS como Instancia de Controle Social (ICS) do Auxilio
Brasil e dos programas e serviços da secretaria de Assistência Social de Nova
Floresta –PB.
Art.7° - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Nova Floresta, 21 de janeiro de 2022

 

Joao Paulo Dantas Negreiros
Presidente CMAS

Ata quadragésima segunda (42º) folha 27 do caderno de atas, sendo a primeira (1ª)
Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Nova
Floresta/PB, realizada no dia vinte e um de Janeiro de dois mil e vinte e dois, às 10
horas da manhã via google meet sala digital link: https://meet.google.com/kpc-yqea-
sqz , essa modalidade foi adotada tendo em vista a pandemia da covid-19 e o
aumento dos casos positivados em Nova Floresta-PB, na sala da Secretaria de Ação
Social do Município de Nova Floresta, localizada na Rua José Palmeira, nº 100 –
Centro, nesta Cidade de Nova Floresta, Estado da Paraíba, com a participação dos
Conselheiros e ouvintes, que assinaram o livro de presença de reuniões do Conselho
Municipal de Assistência Social, sendo feito através da presença na sala online e
posteriormente na assinatura do fórum lista de presença, sendo repassado para o
caderno de atas do conselho Justificou o presidente, João Paulo Dantas Negreiros.
O Senhor presidente iniciou a reunião dando boas-vindas a todos os conselheiros
(as), explicando o motivo da referida reunião e em seguida colocando a pauta da
reunião em apresentação via Power point para todos os conselheiros ali presentes:
a) Apreciação e aprovação da prestação de contas do cofianciamento estadual-
SISCOF/2020; b) Abertura e aprovação do demonstrativo sintético físico e
financeiro de 2020; c) Conhecimento atual dos planos, serviços, projetos e
programas da secretaria; d) Aprovação do CENSO SUAS 2021; e) Reprogramação
dos recursos da assistência social para o ano de 2022; f) Designar o CMAS como
Instancia de Controle Social ( ICS) do Auxilio Brasil e dos programas e serviços da
secretaria de Assistência Social de Nova Floresta. Os trabalhos foram iniciados com
leitura da pauta da ordem do dia pelo senhor presidente, João Paulo Dantas
Negreiros. Após a apresentação do funcionamento dos programas pela senhora
secretaria executiva Maria Isabel Alves Batista Oliveira, foi passado a palavra ao
convidado da reunião o senhor presidente do CMAS da cidade de Baraúna-PB;
Marcus Suel Pereira Ribeiro, que em suas colocações explanou sobre os recursos do
IGDSUAS e IGDPBF e a importância do mesmo dentro da Assistência Social.
Passando a apresentação e as justificativas sobre a pauta da reunião, partiu-se para a
apresentação da reprogramação dos recursos das contas do Fundo Municipal de
assistência social: contas: Bloco da Gestão Família e do Cadastro do Programa
Bolsa Único - BL GBF FNAS; Bloco da Proteção Social Básica - BL PSB FNAS;
Bloco da Proteção Básica - BL GSUAS FNAS; Bloco da Proteção Básica –
COVIDEPI; Bloco da Proteção Básica – BPC e Bloco da Proteção Social Básica -
Primeira Infância. Valores para devolução da conta Bloco da Proteção Básica –
ACESUASTRAB. Posteriormente o presidente colocou para aprovação a Ata da
Reunião Ordinária de vinte e um de janeiro de dois mil e vinte dois, que foi
aprovada por unanimidade. Na sequência, o presidente fez breve abordagem sobre o
assunto, passando à palavra para a secretaria Maria Isabel Alves Batista de Oliveira
que ressalvou a importância desses recursos para as famílias vulneráveis do
município, explanou que houve um crescimento com a pandemia da covid-19 e que
recursos como o da assistência social são fundamentais para darem suporte a
população em momentos de crise. O Presidente, agradeceu aos participantes do
conselho pela participação na reunião e em decorrência de não havendo mais
discussões a serem feitas o presidente deu por encerrada a reunião, as onze horas e
doze minutos do dia vinte e um de janeiro de dois mil e vinte e dois, com a
resolução 001/2022 encaminhada para publicação. Eu, Joao Paulo Dantas
Negreiros, Maria Isabel Alves Batista de Oliveira, Joselito Alves da Silva Joice da
Silva Cardoso, Maria das Vitorias Silva Araújo, Ilma Celia Guedes Santos, Marciel
Santiago de Oliveira, Jean Carlos Santos Silva.
_____________________________________________________
João Paulo Dantas Negreiros
Presidente do CMAS
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